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SEÇÃO 1
PODER EXECUTIVO

Segunda-feira 11 de Setembro de 2023 - Ano XI - Edição 2525 - Nova Cruz/RN

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES,CONTRATOS E COMPRAS

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 66/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023 

PROCESSO Nº 712010/2023

Aos 06 dias do mês de setembro do ano de 2023, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça
Luiz José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FLÁVIO CÉSAR
NOGUEIRA,  brasileiro,  casado,  empresário,  portador  da  Carteira  da  Identidade  n.º  1400429,  expedida  pela  SSP/RN e  do  CPF  n.º
914.478.364-72,  residente  e  domiciliado  à  Rua  Assis  Chateaubriand,  587,  Centro,   Nova  Cruz/RN,  doravante  denominado ÓRGÃO
GERENCIADOR – PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº
10.520/02;  Decreto  Municipal  nº.  028/2014,  conforme  a  classificação  das  propostas  apresentadas  no  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº.
28/2023, homologado em 05 de setembro de 2023, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à Futura Contratação de empresa para prestação de serviços de
assessoria de imprensa e publicidade através de transmissão ao vivo pela internet de ações institucionais, compreendendo ainda a
disponibilização de estúdio profissional para produção de conteúdo, destinados a atender as necessidades do Município de Nova
Cruz/RN, conforme descrição abaixo relacionada:

Fornecedor: AFRANIO PATRICIO DE OLIVEIRA 39310825472 
CNPJ: 30.587.189/0001-21 Telefone: (84) 9417-0910 Email: TVPONTO.NC@GMAIL.COM 
Endereço: R 13 DE MAIO , 47 , Centro, Nova Cruz/RN, CEP: 59215-000

Item Descrição Marca
Unidade 
Medida

Quant.
Preço Unit.

(R$)
Vlr.

Total(R$)

1 0036329 - Prestação de Serviços de assessoria de imprensa, 
serviços de publicidade com transmissão ao vivo de 
programas e eventos sociais pela internet do município, 
disponibilização de estúdio profissional para gravação de 
matérias, com disponibilidade diária, serviços prestados por 
intermédio de empresa especializada em transmissão ao vivo.

NÃO SE 
APLICA

Mês 12,00 4.000,000 48.000,00

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais ).

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a contratar os serviços
citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário
do registro, a preferência de execução em igualdade de condições.
2.3 Independente da assinatura manual do fornecedor na Ata de Registro de Preços, os menores preços ofertados e aceitos durante a
sessão já serão considerados registrados e poderão ser utilizados pela Administração Pública, observadas a conveniência e oportunidade e a
legislação em vigor, desde que adjudicados e homologados, tendo em vista que consta assinatura digital da ata de reunião gerada pelo
sistema eletrônico, ficando sujeito inclusive, às penalidade legalmente cabíveis pelo descumprimento de suas cláusulas.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Poderá  utilizar-se  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  qualquer  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida à ordem de classificação.
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
assumidas com o Contratante.
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder,  por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos não participantes deverão obedecer ao disposto no Decreto Municipal nº 028/2014.
3.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa
dias, observado o prazo de vigência da ata.

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Execução ou instrumento contratual equivalente.
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de
Nova Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido:
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4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do
material ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência;
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação.
4.3.3  Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de
comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93.

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação.
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao  Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. João Manoel Alves de
Souza, designado pela Portaria nº 172/2023-GP e/ou o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-
GP.
4.6 O(s)  representante(s)  do Município de Nova Cruz anotará(ão)  em registro próprio todas as  ocorrências  relacionadas com a
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente,
além dos documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista,  junto ao setor competente,  para liquidação e pagamento da
despesa pelo Município de Nova Cruz.

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias,
contado a partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos
respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os
serviços prestados atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto.
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste,
interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência,  sem prejuízo ao
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidades.

5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam a execução dos serviços caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. João
Manoel Alves de Souza, designado pela Portaria nº 172/2023-GP e/ou o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria
nº 003/2018-GP e ao Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP.
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  a
Contratante

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao
setor competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de
recursos, e os seguintes prazos:

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do
art. 5º da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art.
3º da  Resolução 32/2016 TCE/RN; ou 
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a”
do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 5.1.
5.5 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
6.1 As condições de execução dos serviços são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente:

I – ADVERTÊNCIA;
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS:

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o
máximo  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  dos  serviços  não  executados  ou  na  correção  das  falhas,  vícios,
imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15
(quinze) dias a contar da notificação.
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b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não executados, no caso de inexecução total ou parcial do
objeto  contratado,  recolhida  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  contados  da  comunicação  oficial,  sem  embargo  de
indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato.

c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá
ser rescindido a critério da PMNC

III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação
falsa,  ensejar  retardamento da execução de seu objeto,  não mantiver  a  proposta,  falhar  ou fraudar  a  execução no contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
7.2 A recusa  injustificada  da  empresa  adjudicatária  em assinar  o  contrato  e/ou  receber  a  nota  de  empenho/ordem de  compra
caracteriza o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem
como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o
seu autor declarado vencedor e convocado para assinar o contrato.
7.4 As  penalidades  aplicadas  poderão  ser  relevadas  na  hipótese  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  devidamente  justificada  e
comprovada, a juízo da Administração.
7.5 A Prefeitura de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das
responsabilidades penal e civil.
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá
ser recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial.

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 6 (seis) meses, contado a partir da assinatura da
presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993.
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve
o custo dos bens registrados.
8.3 Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  o
Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
8.6 Quando o  preço de  mercado se  tornar  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido da execução dos serviços;
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
8.8 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e
quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante.
9.2 Os serviços deverão propiciar  segurança necessária,  e  deverão ser  executados no endereço constante na Ordem de Serviço,
acompanhados das respectivas notas fiscais;
9.3  Serão recebidos da seguinte forma:
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes
da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.
II - Definitivamente,  após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do
Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório.

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o
contraditório e ampla defesa:

I - A pedido, quando:
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a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b)  o seu preço registrado se tornar,  comprovadamente,  inexequível  em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que
compõem o custo do material.

II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando:
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos
dela decorrentes.

III - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência da Ata;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO
11.1 As Contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos
responsáveis pelas Secretarias Municipais.
11.2 A emissão das ordens de serviços, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos
requisitante.
11.2.1 Os documentos necessários à formalização do pedido citados acima poderão ser enviados via e-mail, devendo eles serem
respondidos dando ciência do recebimento e cumprimento das obrigações assumidas, sob pena de aplicação das sanções previstas
no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
12.1 As obrigações do Fornecedor/Prestador são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 As obrigações do Órgão Gerenciador/Contratante são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 28/2023  e a proposta das empresas classificadas em
primeiro lugar mencionadas na Cláusula I, no certame supra numerado.
14.2  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pelo  Pregoeiro,  com  observância  das  disposições  constantes  das  Leis  nº  8.666/93  e
10.520/2002 e demais normas aplicáveis.
14.3 A publicação resumida desta  Ata  de  Registro  de  Preço na  imprensa  oficial,  condição indispensável  para  sua  eficácia,  será
providenciada pelo Contratante.
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e
julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas que também o subscrevem.

Nova Cruz/RN, 06 de setembro de 2023

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ 
CNPJ  nº  08.144.784/0001-33 
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

PROMITENTE CONTRATANTE

AFRANIO PATRICIO DE OLIVEIRA 39310825472
CNPJ/MF nº 30.587.189/0001-21
PROMITENTE CONTRATADO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 712010/2023
Pregão Eletrônico Nº 28/2023
INTERESSADO: GABINETE DO PREFEITO
ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA  DE  IMPRENSA  E  PUBLICIDADE  ATRAVÉS  DE  TRANSMISSÃO  AO  VIVO  PELA  INTERNET  DE  AÇÕES
INSTITUCIONAIS, COMPREENDENDO AINDA A DISPONIBILIZAÇÃO DE ESTÚDIO PROFISSIONAL PARA PRODUÇÃO DE
CONTEÚDO, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN.

O Prefeito Constitucional de Nova Cruz/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas a legislação em vigor, especialmente a Lei
8.666/93  e  suas  alterações  posteriores,  tendo  em  vista  a  realização  do  Processo  712010/2023,  modalidade  Pregão  Eletrônico  n°
28/2023, HOMOLOGA a decisão proferida pelo Pregoeiro, autorizando Registro de Preços para a futura Contratação de empresa para
prestação  de  serviços  de  assessoria  de  imprensa  e  publicidade  através  de  transmissão  ao  vivo  pela  internet  de  ações  institucionais,
compreendendo ainda a  disponibilização de  estúdio  profissional  para  produção de  conteúdo,  destinados  a  atender  as  necessidades  do
Município de Nova Cruz/RN. Ficam a(s) empresa(s) vencedora(s) abaixo convocada(s) a comparecer na Sede da Prefeitura Municipal de
Nova Cruz/RN para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco)  dias  úteis  a  contar  da data  de assinatura deste
documento.

AFRANIO PATRICIO DE OLIVEIRA 39310825472 - CNPJ: 30.587.189/0001-21 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1 ; totalizando o
valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

Nova Cruz-RN, 05 de setembro de 2023.

__________________________
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

 

Praça Luiz José Moreira, nº 185, Centro, Nova Cruz/RN
CNPJ/MF 08.144.784/0001-33

www.novacruz.rn.gov.br 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023

PROCESSO Nº 601168/2023

Aos 06 dias do mês de setembro do ano de 2023, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça
Luiz José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FLÁVIO CÉSAR
NOGUEIRA,  brasileiro,  casado,  empresário,  portador  da  Carteira  da  Identidade  n.º  1400429,  expedida  pela  SSP/RN  e  do  CPF  n.º
914.478.364-72,  residente  e  domiciliado  à  Rua  Assis  Chateaubriand,  587,  Centro,   Nova  Cruz/RN,  doravante  denominado  ÓRGÃO
GERENCIADOR – PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93. Lei nº
10.520/02. Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 25/2023,
homologado em 05 de setembro de 2023, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à  AQUISIÇÃO GRADUAL DE MATERIAIS ESPORTIVOS,
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN, conforme descrição abaixo relacionada:

Fornecedor: P C DA SILVA JUNIOR
CNPJ: 31.578.656/0001-10 Telefone: (84) 9616-6096 Email: PEDROJUNIOR820@GMAIL.COM
Endereço: R DR LUIZ CARLOS, 3834 SALA 9, NOVO HORIZONTE, Assú/RN, CEP: 59650-000

Item Descrição Marca
Unidade 
Medida

Quant.
Preço Unit.

(R$)
Vlr.

Total(R$)

1 0036332 - BOLA DE INICIAÇÃO Nº 8, 
MATRIZADA, CONFECCIONADA COM 
BORRACHA

SCALIBU Unidade 40,00 9,500 380,00

2 0036333 - BOLA DE INICIAÇÃO Nº10, 
MATRIZADA, CONFECCIONADA COM 
BORRACHA

SCALIBU Unidade 40,00 14,000 560,00

3 0036334 - BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE 
CAMPO TAMANHO ADULTO, 
COSTURADACOSTURADA, COM 8 OU 32 
GOMOS, CONFECCIONADA COM PU

PENALTY Unidade 100,00 29,000 2.900,00

4 0036335 - BOLA FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO
INFANTIL, COSTURADA, COM 8 OU 32 GOMOS, 
CONFECCIONADA EM PU

PENALTY Unidade 100,00 29,000 2.900,00

5 0036336 - BOLA OFICIAL DE FUTSAL (SUB-9), 
COSTURADA, COM 12 OU 32 GOMOS, 
CONFECCIONADA COM PU

PENALTY Unidade 40,00 49,000 1.960,00

6 0036337 - BOLA OFICIAL DE FUTSAL TAMANHO 
INFANTIL BOLA OFICIAL DE FUTSAL 
TAMANHO INFANTIL (SUB-13), TERMOTEC, 
COM 8 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU

PENALTY Unidade 40,00 47,000 1.880,00

7 0036338 - BOLA OFICIAL DE FUTSAL 
CATEGORIA ADULTO, TERMOTEC, COSTURADA
COM 12 OU 32 GOMOS, CONFECCIONADA EM PU

PENALTY Unidade 100,00 47,000 4.700,00

8 0036339 - BOLA OFICIAL ADULTA, DE VOLEI 
CATEGORIA COSTURADA, COM 16 OU 18 
GOMOS CONFECCIONADA COM PU

PENALTY Unidade 40,00 30,000 1.200,00

9 0036340 - BOLA OFICIAL DE VÔLEI DE PRAIA 
COM 12 GOMOS, CONFECCIONADA COM 
MICROFIBRA. EXCLUSIVA TECNOLOGIA 
TERMOTEC COM ABSORÇÃO DE 0% DE ÁGUA, 
IDEAL PARA MODALIDADE.

PENALTY Unidade 40,00 45,500 1.820,00

10 0036341 - BOLA OFICIAL DE BASQUETE 
TAMANHO MASCULINO, MATRIZADA, 
CONFECCIONADA COM MICROFIBRA

DALPONTE Unidade 20,00 30,000 600,00

11 0036342 - BOLA OFICIAL DE BASQUETE 
TAMANHO MIRIM, MATRIZADA, 
CONFECCIONADA EM MICROFIBRA.

DALPONTE Unidade 10,00 29,000 290,00

12 0036343 - BOLA PROFISSIONAL DE HANDEBOL 
TAMANHO MASCULINO, COSTURADA, COM 32 
GOMOS, CONFECCIONADA COM PU

DIADORA Unidade 30,00 47,000 1.410,00

13 0036344 - BOLA DE HANDEBOL TAMANHO DIADORA Unidade 30,00 47,000 1.410,00
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FEMININO, COSTURADA COM 32 GOMOS, 
CONFECCIONADA COM PU

14 0036345 - BOLA OFICIAL DE HANDEBOL 
TAMANHO INFANTIL, COSTURADA OU 
MARTRIZADA, COM 32 GOMOS, 
CONFECCIONADA COM PVC

DIADORA Unidade 20,00 45,000 900,00

15 0036346 - BOLA DE BEACH SOCCER OFICIAL 
COSTURADA, COM 18 GOMOS, 
CONFECCIONADA COM PU

DIADORA Unidade 30,00 64,500 1.935,00

16 0036347 - JOGO DE REDE DE NYLON FUTEBOL 
DE CAMPO, TAM.: OFICIAL

PANGUÉ Unidade 20,00 129,800 2.596,00

17 0036348 - JOGO DE REDE DE NYLON FUTSAL, 
TAMANHO OFICIAL

PANGUÉ Unidade 30,00 98,000 2.940,00

18 0036349 - REDE DE VOLEIBOL CONFECCIONADA
EM POLIETILENO COM DOIS DUAS FAIXAS 
TAMANHO OFICIAL - COM PORTA ANTENAS E 
CABO DE AÇO.

PANGUÉ Unidade 10,00 69,000 690,00

19 0025273 - JOGO DE REDE NYLON BEACH 
SOCCER - TAMANHO OFICIAL 

PANGUÉ Par 20,00 148,000 2.960,00

20 0036350 - FITA DE MARCAÇÃO QUADRA 
VOLEIBOL DE AREIA, CONFECCIONADA EM 
NYLON - TAMANHO OFICIAL

PANGUÉ Unidade 20,00 87,000 1.740,00

21 0036351 - FITA DE MARCAÇÃO DE BEACH 
SOCCER, CONFECCIONADA EM NYLON - 
TAMANHO OFICIAL

PANGUÉ Unidade 10,00 133,500 1.335,00

22 0036352 - CRONÔMETRO PROGRESSIVO 
CONTAGEM

POKER Unidade 20,00 24,900 498,00

23 0036353 - APITO ESPORTIVO PROFISSIONAL 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RÍGIDO, DE 
ALTA DENSIDADE, SEM TRILO, COM ALTA 
SONORIDADE.

FOX Unidade 20,00 3,350 67,00

24 0036354 - BOMBA DE AR SISTEMA DUPLA AÇÃO 
COM BICO RESERVA

POKER Unidade 20,00 15,500 310,00

25 0036355 - CARTÃO ARBITRAGEM MATERIAL 
FABRICADO EM PVC IMPERMEÁVEL, COM 
LOCAL PARA MARCALÃO DE NUMERO DE 
CAMISA, ACOMPANHA AS CORES AMARELO, 
VERMELHO

POKER Unidade 20,00 6,100 122,00

26 0036356 - DAMA NORMAL TAMANHO 30 X 30 
PEDRAS E TABULEIRO DE MADEIRA OU 
SIMILAR

SCALIBU Unidade 10,00 24,300 243,00

27 0036357 - JOGO DE XADREZ DE MADEIRA OU 
PLÁSTICO, COM TABULEIRO 30 CM X 30 CM

SCALIBU Unidade 10,00 19,900 199,00

28 0036358 - DOMINÓ DE OSSO TAMANHO GRANDE
DE 4 X 2,5 (PROFISSIONAL)

SCALIBU Unidade 10,00 22,000 220,00

29 0036359 - REDE PARA TÊNIS DE MESA COM 
SUPORTE NA COR AZUL

SCALIBU Unidade 20,00 6,100 122,00

30 0036360 - BOLA PARA PING PONG COM 
MATERIAL ACETATE, TAMANHO OFICIAL, COR 
BRANCA

POKER Unidade 20,00 1,050 21,00

31 0036361 - RAQUETE PARA PING PONG EM 
MADEIRA, DUPLA FACE.

POKER Unidade 20,00 6,200 124,00

32 0036362 - CONES COM BANDA REFLETORA 
TAMANHO 50CM

POKER Unidade 10,00 13,700 137,00

33 0036363 - COLETE PARA TREINAMENTO DE 
FUTEBOL DUPLA FACE, COMPOSIÇÃO: 100% 
POLIESTER LATERAIS COM ELÁSTICO, 
DIMENSÕES APROXIMADAS: G-50CM X 65CM 
(LARGURA X ALTURA).

SIKER Unidade 200,00 10,990 2.198,00

34 0036364 - UNIFORME PARA FUTEBOL 
COMPOSTO DE 18 CAMISAS MEIA MANGA + 18 

SIKER Unidade 100,00 726,000 72.600,00
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CAMISAS MANGA LONGA PARA GOLEIRO + 18 
CALÇÕES COM ELÁSTICO E CORDÃO +02 
BERMUDAS DE GOLEIRO E 20 MEIÕES PÉ 
ATOALHO, PUNHO DUPLO COM ELÁSTICO NO 
PÉ E TORNOZELO, EM CORES DIVERSAS A

35 0036365 - CALÇÃO TAM P, M, G. 
CONFECCIONADOS EM POLIESTER 100%, 
ELASTICO NA PARTE DA CINTURA, PARTE 
INTERNA CONTENDO SUNGA TAMBÉM EM 
POLIESTER. CORES A SEREM DEFINIDAS

SIKER Unidade 400,00 13,900 5.560,00

36 0036366 - MEDALHA BRONZE REDONDA 
CONFECCIONADA EM ZAMAC EM ALTO VÁCUO
BRILHANTE, COM ACABAMENTO LISO (SEM 
POROS), MEDINDO 5,0 CM DE DIÂMETRO, 3,0 
MM DE ESPESSURA, CONTENDO NA PARTE 
FRONTAL O LOGOTIPO DO EVENTO OU 
PROGRAMA ESPECÍFICO

VITORIA Unidade 3000,00 3,000 9.000,00

37 0036367 - MEDALHA BRONZE SEXTAVADA 
CONFECCIONADA EM ZAMAC, FUNDIDA, 
MEDINDO 7,0 cm DE ALTURA X 5,0 cm DE 
LARGURA E 3,0 mm DE ESPESSURA. CONTENDO 
NA PARTE FRONTAL O LOGOTIPO FUNDIDO EM
ALTO RELEVO DO EVENTO OU PROGRAMA 
ESPECÍFICO E NO VERSO A INSCRIÇÃO SECR

VITORIA Unidade 1500,00 3,640 5.460,00

38 0036368 - MEIÃO PARA FUTEBOL (PARES) 
CONFECCIONADO EM POLIESTER E PÉS EM 
ALGODÃO, TAMANHO ADULTO, COM 02 
ELÁSTICOS (SENDO 01 NA PARTE INFERIOR, E 
01 NA SUPERIOR).

DELFIA Unidade 2000,00 7,490 14.980,00

39 0036369 - MEDALHA OURO REDONDA 
CONFECCIONADA EM ZAMAC EM ALTO VÁCUO
BRILHANTE COM ACABAMENTO LISO (SEM 
POROS) MEDINDO 5,0 cm DE DIÂMETRO 3,0mm 
DE ESPESSURA. CONTENDO NA PARTE 
FRONTAL O LOGOTIPO DO EVENTO OU 
PROGRAMA ESPECÍFICO E NO VERSO A 
INSCRIÇÃO SECRETAR

VITORIA Unidade 2000,00 4,440 8.880,00

40 0036370 - MEDALHA OURO SEXTAVADA 
CONFECCIONADA EM ZAMAC, FUNDIDA, 
MEDINDO 7,0 cm DE ALTURA X 5,5 cm DE 
LARGURA E 3,0 mm DE ESPESSURA. CONTENDO 
NA PARTE FRONTAL O LOGOTIPO FUNDIDO EM
ALTO RELEVO DO EVENTO OU PROGRAMA 
ESPECÍFICO E NO VERSO A INSCRIÇÃO SECRET

VITORIA Unidade 2000,00 4,440 8.880,00

41 0036371 - MEDALHA PRATA REDONDA 
CONFECCIONADA EM ZAMAC EM ALTO VÁCUO
BRILHANTE COM ACABAMENTO LISO (SEM 
POROS) MEDINDO 5,0 cm DE DIÂMETRO 3,0mm 
DE ESPESSURA. CONTENDO NA PARTE 
FRONTAL O LOGOTIPO DO EVENTO OU 
PROGRAMA ESPECÍFICO E NO VERSO A 
INSCRIÇÃO SECRETA

VITORIA Unidade 2000,00 4,590 9.180,00

42 0036372 - MEDALHA PRATA SEXTAVADA 
CONFECCIONADA EM ZAMAC, FUNDIDA, 
MEDINDO 7,0 cm DE ALTURA X 5,5 cm DE 
LARGURA E 3,0 mm DE ESPESSURA. CONTENDO 
NA PARTE FRONTAL O LOGOTIPO FUNDIDO EM
ALTO RELEVO DO EVENTO OU PROGRAMA 
ESPECÍFICO E NO VERSO A INSCRIÇÃO SECRE

VITORIA Unidade 2000,00 4,590 9.180,00

43 0036378 - TAÇA COM 77 CM DE ALTURA COPA E 
TAMPA EM METAL COM 35 cm DE LARGURA A 
PARTIR DAS ALÇAS COM METALIZADA NA COR
DOURADA. BASE REDONDA COM 27 cm DE 
LARGURA EM POLÍMERO NA COR PRETA, ANEL

JERS Unidade 150,00 140,000 21.000,00
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E SUPORTE EM METALIZAÇÃO NA COR 
DOURADA. PLAQUETA EM LATÃO PARA G

44 0036380 - TAÇA COM 54 CM DE ALTURA COPA E 
TAMPA EM METAL COM 35 cm DE LARGURA A 
PARTIR DAS ALÇAS COM METALIZADA NA COR
DOURADA. BASE REDONDA COM 27 cm DE 
LARGURA EM POLÍMERO NA COR PRETA, ANEL
E SUPORTE EM METALIZAÇÃO NA COR 
DOURADA. PLAQUETA EM LATÃO PARA G

JERS Unidade 150,00 88,700 13.305,00

45 0036381 - PLACA DE HOMENAGEM EM AÇO 
INOX 304 ESCOVADO E BRILHANTE, COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,3 mm. TEXTO 
GRAVADO EM BAIXO RELEVO NA COR PRETA, 
BRASÃO DA PREFEITURA GRAVADO EM BAIXO
RELEVO NAS CORES OFICIAIS, MARCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 
JUVENTUD

GRAVEMAX Unidade 100,00 75,750 7.575,00

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 226.967,00 (duzentos e vinte e seis mil, novecentos e sessenta e sete reais ). 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos
citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
2.3 Independente da assinatura manual do fornecedor na Ata de Registro de Preços, os menores preços ofertados e aceitos durante a
sessão já serão considerados registrados e poderão ser utilizados pela Administração Pública, observadas a conveniência e oportunidade e a
legislação em vigor, desde que adjudicados e homologados, tendo em vista que consta assinatura digital da ata de reunião gerada pelo
sistema eletrônico, ficando sujeito inclusive, às penalidade legalmente cabíveis pelo descumprimento de suas cláusulas.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida à ordem de classificação.
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
assumidas com o Contratante.
3.4 As aquisições adicionais  por  outros  órgãos ou entidades não poderão exceder,  por  órgão ou entidade,  a  cem por  cento dos
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos não participantes deverão obedecer ao disposto no Decreto Municipal nº 028/2014.
3.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa
dias, observado o prazo de vigência da ata.

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente.
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de
Nova Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido:

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do
material ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência.
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação.
4.3.3  Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de
comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93.

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação.
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao  Gestor(es) de Contrato(S) o João Manoel Alves de Souza,
designado pela Portaria nº 172/2023-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP.
4.6 O(s)  representante(s)  do  Município  de  Nova  Cruz  anotará(ão)  em registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com a
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO
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5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente,
além dos documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa
pelo Município de Nova Cruz.

5.1.1  No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias,
contado a partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos
respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os
serviços prestados atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320,
de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto.
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste,
interromper-se-ão os  prazos oponíveis  à  unidade gestora exclusivamente quanto ao credor  correlato à  pendência,  sem prejuízo ao
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidades.

5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr.
João Manoel Alves de Souza, designado pela Portaria nº 172/2023-GP e/ou o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na
Portaria nº 003/2018-GP.
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao
setor competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de
recursos, e os seguintes prazos:

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do
art. 5º da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º
da  Resolução 32/2016 TCE/RN. ou 
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do
inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 5.1.
5.5 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 As condições de fornecimento dos produtos são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente:

I – ADVERTÊNCIA.
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS:

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições
ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) dias a
contar da notificação.
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização
dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato.
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá
ser rescindido a critério da PMNC

III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação
falsa,  ensejar  retardamento  da  execução  de  seu  objeto,  não  mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  a  execução  no  contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
7.2 A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem
como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu
autor declarado vencedor e convocado para assinar o contrato.
7.4 As  penalidades  aplicadas  poderão  ser  relevadas  na  hipótese  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  devidamente  justificada  e
comprovada, a juízo da Administração.
7.5 A Prefeitura de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das
responsabilidades penal e civil.
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11.2.1 Os documentos necessários à formalização do pedido citados acima poderão ser enviados via e-mail, devendo os mesmos
serem respondidos dando ciência do recebimento e cumprimento das obrigações assumidas, sob pena de aplicação das sanções
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
12.1 As obrigações do Fornecedor/Prestador são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 As obrigações do Órgão Gerenciador/Contratante são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 25/2023 e a proposta das empresas classificadas em
primeiro lugar mencionadas na Cláusula I, no certame supra numerado.
14.2  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pelo  Pregoeiro,  com  observância  das  disposições  constantes  das  Leis  nº  8.666/93  e
10.520/2002 e demais normas aplicáveis.
14.3 A publicação  resumida  desta  Ata  de  Registro  de  Preço  na  imprensa  oficial,  condição  indispensável  para  sua  eficácia,  será
providenciada pelo Contratante.
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e
julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro.

E,  por  estarem assim,  justas  e  contratadas,  firmam o presente  instrumento  em 2 (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  na  presença das
testemunhas que também o subscrevem.

Nova Cruz/RN, 06 de setembro de 2023.

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA
CNPJ  nº  08.144.784/0001-33
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

PROMITENTE CONTRATANTE

P C DA SILVA JUNIOR
CNPJ/MF nº 31.578.656/0001-10
PROMITENTE CONTRATADO

EDITAL

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

GABINETE CIVIL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIENCIA PUBLICA DA LDO – 2024

               A prefeitura municipal de Nova Cruz/RN, através do Prefeito Municipal e nos termos do inciso I, do Par. Único do art. 48

da Lei da Responsabilidade Fiscal,  CONVIDA os Senhores e Senhoras da zona rural e urbana do município, para se fazerem

presentes  na  1ª  audiência  pública  a  ser  realizada  na  sede  da  CÂMARA MUNICIPAL,  no  dia  21/09/2024  para  participar  da

apresentação da LEI ORÇAMENTARIA ANUAL – LOA exercício 2024. 

Essa audiência terá início às 9:00 h com a primeira chamada, e as 9:30 h na segunda chamada, onde serão

apresentadas as prioridades do município, nas principais áreas de atuação do poder público municipal.

Contamos com a sua presença.

Nova Cruz/RN, em 11de SETEMBRO de 2023

Flávio César Nogueira
Prefeito Municipal
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COMISSÃO GESTORA DO DIÁRIO OFICIALDIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ

   EXPEDIENTE

PRESIDENTE
GILMAR AMADOR

SECRETÁRIO
WUNDERLICH MARINHO BARBOSA

MEMBROS
THIAGO DE ARAÚJO SILVA
HELOÍSA MARIA S. ALVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

Prefeito Municipal

GABINETE CIVIL 

THIAGO DE ARAÚJO SILVA

SEÇÃO 2
PODER LEGISLATIVO

PORTARIA 

PORTARIA N° 248/2023 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1°. CONCEDER Licença-Prêmio por assiduidade, a servidora ELIETE ALVES TARGINO, A.C.S, matrícula nº 1616, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, referente ao quinquênio de 17/03/2012 à 17/03/2017, no período de 03 (três) meses, com início em 11 de setembro de 2023 à 
10 de dezembro de 2023.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 11 de setembro de 2023.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 
Prefeito Municipal

======================================================================================================
PORTARIA N° 249/2023 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1°. CONCEDER Licença-Prêmio por assiduidade, a servidora MARIA JOSÉ DO CARMO DE OLIVEIRA LIMA, A.C.S, matrícula nº 
1600, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao quinquênio de 18/03/2017 à 18/03/2022, no período de 03 (três) meses, com início 
em 19 de julho de 2023 à 17 de outubro de 2023.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito ao dia 19 de julho de 2023. 

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 11 de setembro de 2023.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 
Prefeito Municipal

Sem Atos


